
1J,.c/t:ltura de c.São ]oél doJ CampoJ 

t.ltado de c.São 1>aulo 

LIVRO N.2. FLS. N.!. 

L E I N9 3552/89 

de 07 de ju1ho de 19"89 

Transfere verba do orçamento da c§: 
mara .Hunicipal. 

O Prefeito ~1unicipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara .Hunicipal aprova e ele sanciona e promulga a seguin 

te lei: 

Artigo 19 - Ficam suolementadas 'na importân 

cia total de NCz$ 30 .000,00 (trinta mil cruzados novos) a seguinte 

çao do orçamento da Câmara Municipal. 

dota 

3.2.5.1- Inativos ............................... NCz$ 30.000,00 

Artigo 29 - A despesa decorrente da suplemen 

tação do artigo anterior correrá por conta da anulação parcial , na mesma 

importância, da dotação abaixo, constante do orçamento desta Edilidade: 

3.1.1.1 - Pessoal Civil - Subsidies deVereadores NCz$ 30.000 , 00 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, r evogadas as disposições em contrário . 

07 de julho de 1989. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Bevilacqua 

Prefeito Municioal 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zação de Atos, aos sete dias do mês de julho do ano de mil novecentos e 

oitenta e nove. 

Divisão de Formalização de Atos 

(Projeto de lei de autoria da Mesa da câmara) 

DFO/nbp/.-


